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TERMO DE LOTAÇÃO 

Dispõe sobre a lotação de Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 
versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o art. 91 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
CONSIDERANDO a existência de autonomia financeira e administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. LOTAR a servidora MISSILENE LABRES DE AMORIM, 

portadora do CPF nº ***.412.803-**, matrícula nº 500-1, servidora efetiva do  

 

cargo de Técnica Educacional, para exercer o mesmo cargo na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 15 de abril de 2025.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE ABRIL DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ea09a021fa2edd76a0220fc4e7a376c389a8e0d6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 091/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da Secretária 
Municipal de Saúde: Sirleide Marinho dos Santos 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 
reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem da servidora Sirleide Marinho dos Santos, Secretária 
Municipal de Saúde vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, portadora do 
CPF nº ***.453.143-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 
da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que o beneficiário tem 
compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com a finalidade de Encontros 
de Prefeitos e Prefeitas e Gestores Municipais e agenda com o Secretário de 
Estado de Saúde do Maranhão no período de 24 a 26 de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para conta 
pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração  

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 092/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 
Coordenadora Vigilância em Saúde: Carmem Paixão de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) - 
(composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura de despesas de 
viagem da servidora CARMEM PAIXÃO DE SOUSA, Coordenadora 
Vigilância em Saúde, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, portadora do 
CPF nº ***.241.263-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 
da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a beneficiária tem 
compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com a finalidade de participar 
do Seminário de Qualificação das Ações do Programa Saúde na Escola PSE no 
dia 28 de abril de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para conta 
pessoal da servidora por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração  

Port. 014/2025  

PORTARIA Nº 093/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Prefeito 
Municipal Flávio Soares Lima. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem 
reais) - (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 700,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Prefeito Municipal Flávio Soares Lima, vinculado 
ao Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***.330.913-**, conforme estipula 
a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de participar do Encontro de 
prefeitas e Prefeitos do Maranhão, fortalecendo o municipalismo no período de 
24 a 25 de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 094/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita:  Daniel Silva Pereira 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 
reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, 
Daniel Silva Pereira, vinculado à Secretaria Municipal de Finanças, portador 
do CPF: ***.306.163-** conforme estipula a tabela para concessão de Diárias 
da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de participar do Encontro de 
Prefeitos e Prefeitas do Maranhão, fortalecendo o municipalismo no período de 
24 a 25 de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025  

PORTARIA Nº 095/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Motorista:  
André Souza dos Santos 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos 
reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura 
de despesas de viagem do motorista André Souza dos Santos, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***.733.453-** conforme estipula a 
tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de acompanhar o Prefeito na 
condição de motorista para o evento Encontro de Prefeitos e Prefeitas do 
Maranhão, fortalecendo o municipalismo no período de 24 a 25 de abril de 
2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 
 

PORTARIA Nº 096/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Vice-
Prefeito:  Boaz Bezerra Rocha. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem 
reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 700,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Vice-Prefeito, Boaz Bezerra Rocha, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito portador do CPF: ***.545.843-** conforme estipula a 
tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de participar do Encontro de 
Prefeitos e Prefeitas do Maranhão, fortalecendo o municipalismo no período de 
24 a 25 de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL   2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025  

PORTARIA Nº 097/2025DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Educação: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.500,00 (Três mil e 
quinhentos reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 700,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de Educação, 
Geraldo Evandro Braga de Sousa, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, portador do CPF:***.477.603-**, conforme estipula a tabela para 
concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Paulo - SP com a finalidade de participar do evento Bett 
Brasil 2025 – Educação para enfrentar crise e construir futuros regenerativos, 
com os seguintes eixos temáticos: Crise climática, Inteligência Artificial, Saúde 
Mental, Aprender e Fazer Desenvolvimento Humano e Acesso, Permanência e 
Equidade no período de 27 de abril a 01 de maio de 2025. 
  
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 098/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 
Coordenadora: Eulalia Souza Batista. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) - 
(composição do valor: 05 diárias de R$ 600,00) para cobertura de despesas de 
viagem da Coordenadora, Eulalia Souza Batista, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, portador do CPF: ***.251.013-**, conforme estipula 
a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Paulo - SP com a finalidade de participar do evento Bett 
Brasil 2025 – Educação para enfrentar crise e construir futuros regenerativos, 
com os seguintes eixos temáticos: Crise climática, Inteligência Artificial, Saúde 
Mental, Aprender e Fazer Desenvolvimento Humano e Acesso, Permanência e 
Equidade no período de 27 de abril a 01 de maio de 2025. 
.  
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 
pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
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Secretário Municipal de Administração 
Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 099/2025DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Educação: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 
reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Secretário Municipal de Educação, Geraldo 
Evandro Braga de Sousa, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 
portador do CPF: ***.477.603-**, conforme estipula a tabela para concessão 
de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luis-MA com a finalidade de participar do 1º Ciclo 
Formativo Estadual do Pacto pela Aprendizagem e do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada no período de 06 a 08 de maio de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE 
ABRIL DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 100/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa Secretaria 
Municipal de Administração:  Marcus Pereira de Freitas. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL, DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e 
dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 
de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 
reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Secretário Municipal de Administração, Marcus 
Pereira de Freitas vinculado à Secretaria Municipal de Administração 
portador do CPF: ***.034.563-**, conforme estipula a tabela para concessão 
de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de diligências no TCE, 
DETRAN-MA no período de 23 a 25 de abril de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE ABRIL DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 229, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Férias Regulares a servidores públicos municipais 
no ano de 2025 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 48, inciso 
IX da Lei nº 011/2015. 
 

CONSIDERANDO o requerimento dos servidores efetivos. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Conceder, a pedido, 15 (quinze) dias de férias regulares no período de 

28 de abril de 2025 a 12 de maio de 2025 e posteriormente, 15 (quinze) dias de 

férias no período de 01 de dezembro de 2025 a 15 de dezembro de 2025 ao 

Servidor Efetivo Lucas Dionízio Sousa Oliveira, Agente Administrativo, 

lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação. 

 

Art. 2º Conceder, a pedido, 30 (trinta) dias de férias regulares no período de 01 

de maio de 2025 a 30 de maio de 2025 ao Servidor Efetivo Joaibe Neves Costa, 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração.  
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE ABRIL DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 230, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial da Procuradoria-Geral do 
Município. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 
n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 
Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear o senhor GABRIEL SOUSA DE OLIVEIRA, portador do 

CPF nº ***863.873. -** do cargo de Provimento em comissão de Assessor 

Especial da Procuradoria-Geral do Município de Governador Edison 

Lobão/MA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE ABRIL DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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